L E I   N.º   3 0 8,   DE   20/11/70

Que cria o Colégio Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo decretou e eu, Interventor Federal sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Fica criado o Colégio Municipal de Timóteo, que funcionará a partir de 1.971, no prédio construído pela Municipalidade no Bairro Alvorada.

§ 1º - O ensino  a  ser  ministrado  no Colégio  Municipal, 

          de que trata o art. 1º da presente Lei, será gratuito.

§ 2º - As despesas para manutenção do Colégio  Munici

          pal, tanto do Corpo Docente  como Administrativo,

          serão  às  expensas  da  Municipalidade, e consta

          rão    do   Orçamento   anual,    já   inclusas na Lei

          Orçamentária de 1.971.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir concurso público, para preenchimento de vagas do Corpo Docente e Administrativo do Colégio Municipal.

Parág. Único – O  pessoal  Administrativo  referido  neste 

                         artigo será regido sob a égide da  Consoli

                         dação das Leis Trabalhistas (C L T ).

Art. 3º - Fica ainda o Executivo Municipal autorizado a manter convênio com o Estado de Minas Gerais, para funcionamento de Curso Primário, no mesmo Prédio do Colégio Municipal de Timóteo, ou em caso contrário o Curso Primário deverá funcionar à expensas da Municipalidade.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em  contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 20 1 novembro de 1.971.

CARLOS FREDERICO C. e S, FASSHEBER-CAP.

                       -Interventor Federal-

